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ATA DE REUNIÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023 

 
Aos dias 30 de maio de 2023 às 09 horas e 00 minutos naAv. Maestro Sansão, nº 236 – 2º Andar – 
Bairro Centro – Muriaé – MG, com as presenças constantes ao final, deu-se ínicio aos trâmites 
processuais dapresente licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 041/2023, via plataforma BNC, 
tendo como objeto  o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços com  retroescavadeira, escavadeiras hidraulicas e caminhões: pipa, basculante e 
caminhão tanque com bomba de vácuo todos com motorista/operador, para uso eventual, incluso 
combustíveis e manutenções dos caminhões/equipamentos, para utilização nos serviços prestados 
pela Divisão de Águas e Esgoto e Divisão de Limpeza Urbana. COM ITENS PARA MICROEMPRESA - 
ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP OU EQUIPARADAS E ITENS DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA CONFORME PARECER JURIDICO Nº 465/2017 PARA MICROEMPRESAS - ME E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - ME. 
REQUISITANTE DO PRESENTE INSTRUMENTO: Divisão de Águas e Esgoto e Limpeza Urbana. 
ASSUNTO: Esta Ata destinou-se à registrar os atos de abertura do Pregão Eletrônico n° 041/2023 
objetivando a obtenção das propostas mais vantajosas para a Autarquia, por meio de lances 
eletrônicos disputados entre os licitantes. CREDENCIAMENTO/CADASTRAMENTO: Foram 
credenciados na Plataforma BNC as seguintes empresas para a participação deste procedimento:  
 

25/05/2023 16:34:03 

DEMSUR - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SANEAMENTO URBANO- MURIAÉ – MG – 
PUBLICA ADIAMENTO DA ABERTURA DO PREGÃO (FORMA ELETRÔNICA) Nº 041/2023 - 
NOVA DATA DE INÍCIO DA SESSÃO DE LICITAÇÃO DIA 30/05/2023 ÀS 09:00 HORAS - 
JUSTIFICATIVA: ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO RECEBIDA NA DATA DE 22/05/2023 E CASO O 
EDITAL SOFRA ALTERAÇÕES O MESMO SERÁ ADIADO EM RESPEITO AO PARAGRÁFO 
4º DA LEI Nº 8.666/93. 

 

PARTICIPANTE CPF/CNPJ LOTE 
COD. PARTICAÇÃO 
NA PLATAFORMA 

TCM CONSTRUTORA LTDA 40.044.170/0001-92 
02, 03, 05, 

06, 07 
082, 094, 022, 035, 

008 

GENESIS EMPREENDIMENTOS LTDA 20.600.961/0001-44 03, 06, 07 059, 016, 082 

RC RODRIGUES LOCAÇÕES-ME 19.597.029/0001-20 01 074 

PJ TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA 22.016.067/0001-57 01 035 

 
Ocorrência¹: A Pregoeira verificou a proposta econômica anexada por parte das empresas abaixo 
relacionadas, e após realização da análise da proposta apresentada na plataforma BNC, juntados aos 
autos às folhas 177/181 e 183/185 e 187, julgou-as classificadas podendo prosseguir para a disputa de 
preços para os lotes cotados. 
 

PARTICIPANTE CPF/CNPJ PROPOSTA INICIAL 

TCM CONSTRUTORA LTDA 40.044.170/0001-92 R$ 530.757,50 

GENESIS EMPREENDIMENTOS LTDA 19.597.029/0001-20 R$ 348.720,00 

FRANCISCO CARLOS NERES VARDIERO 09.548.388/0001-34 R$ 480.000,00 

PJ TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA 22.016.067/0001-57 R$ 480.000,00 

 
Observação: A abertura da sessão havia sido adiada devido a Impugnação do edital recebida em 
22/05/2023 às 08:47 horas via e-mail (licitação@demsur.com.br  por parte da empresa W F 
EMPREENDIMENTOS & CONSTRUÇÕES DIVINENSE EIRELI – CNPJ Nº 07.474.431/0001-39, 
conforme fls. 113 a 127 dos autos, sendo remarcado nova data de abertura para o dia 30/05/2023 – fl. 
133/136. 
 

25/05/2023 16:34:03 

DEMSUR - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SANEAMENTO URBANO- MURIAÉ – MG – PUBLICA 
ADIAMENTO DA ABERTURA DO PREGÃO (FORMA ELETRÔNICA) Nº 041/2023 - NOVA DATA DE INÍCIO 
DA SESSÃO DE LICITAÇÃO DIA 30/05/2023 ÀS 09:00 HORAS - JUSTIFICATIVA: ANÁLISE DE 
IMPUGNAÇÃO RECEBIDA NA DATA DE 22/05/2023 E CASO O EDITAL SOFRA ALTERAÇÕES O MESMO 
SERÁ ADIADO EM RESPEITO AO PARAGRÁFO 4º DA LEI Nº 8.666/93. 

 
Ocorrência²: Em sequência deu-se, então, início a fase dos lances na plataforma BNC com modo de 
disputa ABERTO E FECHADO e julgamento menor preço por LOTE (fl. 182). 

http://www.demsur.com.br/
mailto:licitação@demsur.com.br
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Observação: O lote 04 não teve licitante interessado, ficando portanto considerado deserto. 
 

30/05/2023 09:01:50 
Bom dia senhores, informamos que temos 04 propostas registradas na plataforma BNC. O lote 
04 não teve licitante interessado, ficando portanto considerado deserto. 

02/05/2023 09:06:04 
Bom dia senhores, iremos dar início a disputa de preços os lotes 01 ao 03, 05, 06. Boa Sorte a 
todos!! 

 
Ocorrência3: A Pregoeira ainda na fase de disputa de preços solicitou que os licitantes dos lotes 02 e 
05 concedam redução no preço, visto ser o único proponente – fl.191. 
 

30/05/2023 09:18:24 
Solicito aos licitantes dos lotes 02 e 05 que concedam redução no preço, visto ser o único 
proponente. 

 
Ocorrência4: Após disputa de lances conforme registrados em Ata de Disputa impressa e anexada às 
fls. 188/190 dos autos, sagrou-se vencedora as empresas (fl. 186)conforme quadro abaixo: 
 

PARTICIPANTE LOTES VENCEDORES 

RC RODRIGUES LOCAÇÕES-ME 01 

TCM CONSTRUTORA LTDA 02, 03, 05, 06 e 07 

 
Ocorrência5: A Pregoeira suspendeu a sessão no horário de 09:34:58 (fl. 191 dos autos) para 
verificação da habilitação das empresas consideradas vencedoras RC RODRIGUES LOCAÇÕES-ME e 
TCM CONSTRUTORA LTDA com classificação em 1º lugar, anexados na plataforma BNC e com 
retorno previsto no horário de 10:30 horas (fls. 191), com decisão sobre os documentos de habilitação.  
 

30/05/2023 09:34:58 
Senhores foi encerrada a disputa de preços e iremos suspender a sessão até 10:30 horas do 
dia 30/05/2023 para baixar e analisar os documentos de habilitação das empresas 
classificadas em 1º lugar. 

 
Ocorrência6: A Pregoeira, no uso de suas atribuições, emitiu o relatório de análise de habilitação (fl. 
257 dos autos), referente aos documentos de habilitação juntados aos autos nas fls. 192 a 256, em 
atendimento aos requisitos exigidosno item 9 do instrumento convocatório, a seguir: 
 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃODE HABILITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023 

EMPRESA: RC RODRIGUES LOCAÇÕES-ME- CNPJ nº 19.597.029/0001-20 

CLASSIFICADA EM 1º LUGAR PARA O LOTE 01 

CONDIÇÃO: HABILITADA 

Motivos: Apresentou todos os documentos exigidos no item 9 do instrumento convocatório, com as declarações do 

Anexo II, VI, VII, VIII, IX, X e XI assinadas de forma eletrônica. Não havendo necessidade de envio de documentos 

complementares para consolidação da sua habilitação. 

Observação: O Atestado de Capacidade Técnica foi emitido pelo DEMSUR – Departamento Municipal de 

Saneamento Urbano e refere a prestação de serviço com veículo e equipamento de sucção a alto vácuo (limpa 

fossa), com motorista, sendo portanto dispensado de apresentar o respectivo original para conferência. 

EMPRESA: TCM CONSTRUTORA LTDA- CNPJ nº 09.436.760/0001-10 

CLASSIFICADA EM 1º LUGAR PARA OSLOTES 02, 03, 05, 06 e 07 

CONDIÇÃO: HABILITADA 

Motivos:Apresentou todos os documentos exigidos no item 9 do instrumento convocatório, com as declarações do 

Anexo II, VI, VII, VIII, IX, X e XI assinadas de forma eletrônica e o Atestado de Capacidade Técnica foi emitido pelo 

Auto Posto Dornelas Ltda com assinatura convencional, havendo necessidade de envio de documentos 

complementares para consolidação da sua habilitação. 

http://www.demsur.com.br/
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Observação: O Atestado de Capacidade Técnica será necessário apresentar novamente via plataforma BNC com 

assinatura digital, e/ou com autenticação eletrônica e/ou enviar via correio no prazo de 05 (cinco) dias úteis o 

original e/ou em forma de cópia autenticada e/ou apresentar o original para conferência na sede administrativa. 

 

Ocorrência7: O relatório de análise da fase de habilitação foi informado na plataforma BNC para as 

empresas licitantes, onde considera HABILITADA as empresas RC RODRIGUES LOCAÇÕES-ME e 

TCM CONSTRUTORA LTDA com classificação em 1º lugar, por apresentar todos os documentos em 

conformidade com o exigido no instrumento (fl. 258 dos autos). 

 
Observação¹: A empresa TCM CONSTRUTORA LTDA – CNPJ nº 09.436.760/0001-10 foi considerada 
habilitada, com a condição de apresentar os documentos complementares solicitados dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 
 

30/05/2023 11:54:21 
Senhores estamos retornando com o relatório de habilitação das empresas classificadas em 1º 
lugar. Tivemos um imprevisto na rotina de trabalho, por isso o atraso no retorno. 

30/05/2023 11:56:04 EMPRESA: RC RODRIGUES LOCAÇÕES-ME- CNPJ nº 19.597.029/0001-20 

30/05/2023 11:56:10 CLASSIFICADA EM 1º LUGAR PARA O LOTE 01 

30/05/2023 11:56:14 CONDIÇÃO: HABILITADA 

30/05/2023 11:56:20 
Motivos: Apresentou todos os documentos exigidos no item 9 do instrumento convocatório, com as 
declarações do Anexo II, VI, VII, VIII, IX, X e XI assinadas de forma eletrônica. Não havendo 
necessidade de envio de documentos complementares para consolidação da sua habilitação. 

30/05/2023 11:56:27 

Observação: O Atestado de Capacidade Técnica foi emitido pelo DEMSUR – Departamento 
Municipal de Saneamento Urbano e refere a prestação de serviço com veículo e equipamento de 
sucção a alto vácuo (limpa fossa), com motorista, sendo portanto dispensado de apresentar o 
respectivo original para conferência. 

30/05/2023 12:00:53 EMPRESA: TCM CONSTRUTORA LTDA - CNPJ nº 09.436.760/0001-10 

30/05/2023 12:00:58 CLASSIFICADA EM 1º LUGAR PARA OS LOTES 02, 03, 05, 06 e 07 

30/05/2023 12:01:05 CONDIÇÃO: HABILITADA 

30/05/2023 12:01:21 

Motivos: Apresentou todos os documentos exigidos no item 9 do instrumento convocatório, com as 
declarações do Anexo II, VI, VII, VIII, IX, X e XI assinadas de forma eletrônica e o Atestado de 
Capacidade Técnica foi emitido pelo Auto Posto Dornelas Ltda com assinatura convencional, 
havendo necessidade de envio de documentos complementares para consolidação da sua 
habilitação. 

30/05/2023 12:01:29 

Observação: O Atestado de Capacidade Técnica será necessário apresentar novamente via 
plataforma BNC com assinatura digital, e/ou com autenticação eletrônica e/ou enviar via correio no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis o original e/ou em forma de cópia autenticada e/ou apresentar o 
original para conferência na sede administrativa. 

30/05/2023 12:01:45 

Observação: O Atestado de Capacidade Técnica será necessário apresentar novamente via 
plataforma BNC com assinatura digital, e/ou com autenticação eletrônica e/ou enviar via correio no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis o original e/ou em forma de cópia autenticada e/ou apresentar o 
original para conferência na sede administrativa. 

 
Ocorrência8: A Pregoeira abre a fase recursal para os licitantes participantes, e caso hajam interesse 
de manifestação, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, para interposição de razões, e igual 
números de dias para apresentação das contrarrazões, pelos demais licitantes interessados, conforme 
informado na plataforma e juntado aos autos nas fls. 258/259. 
 

30/05/2023 12:02:03 
Estamos abrindo prazo para as empresas manifestarem interesse em interpor recurso, que 
será de até 30 minutos na plataforma, conforme item 11.1 do edital convocatório. Caso haja 
manifestação de recurso terão o prazo de até 03 dias úteis para interposição de razões. 

 
Ocorrência9: Após transcorrido o prazo para manifestação de recurso, informamos aos licitantes que 
não houve interesse em interpor recurso por parte das empresas licitantes, ficando portanto mantido a 
decisão do Pregoeiro em considerar habilitada as empresas RC RODRIGUES LOCAÇÕES-ME e TCM 
CONSTRUTORA LTDA (com pendência de envio do Atestado de Capacidade Técnica para 
conferência), conforme consta nas fls. 257 dos autos. 
 

30/05/2023 12:34:10 

Boa Tarde, informamos aos licitantes que não houve interesse em interpor recurso por parte 
das empresas licitantes, ficando portanto mantido a decisão do Pregoeiro em considerar 
habilitada as empresas RC RODRIGUES LOCAÇÕES-ME e TCM CONSTRUTORA LTDA 
(com pendência de envio do Atestado de Capacidade Técnica para conferência). 

http://www.demsur.com.br/
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Ocorrência10: A Pregoeira concede o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa TCM 
CONSTRUTORA LTDA apresente o Atestado de Capacidade Técnica em original para conferência e 
/ou cópia autenticada, com início em 31/05/2023 e término em 06/06/2023 e ainda informou que o 
lance final para os lotes 01, 02, 03, 05, 06 e 07 serão informados a Diretoria Administrativa e Financeira 
para conhecimento e se necessário poderá ser solicitado uma manifestação de possibilidade de 
redução dos preços – fl. 260. 
 

30/05/2023 12:35:47 
Fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa TCM CONSTRUTORA 
LTDA apresente o Atestado de Capacidade Técnica em original para conferência e /ou cópia 
autenticada, com início em 31/05/2023 e término em 06/06/2023. 

30/05/2023 12:38:14 
Os valores de lance final para os lotes 01, 02, 03, 05, 06 e 07 serão informados a Diretoria 
Administrativa e Financeira para conhecimento e se necessário poderá ser solicitado uma 
manifestação de possibilidade de redução dos preços. 

 
Ocorrência11: A Pregoeira suspendeu os trâmites processuais até 14:00 horas do dia 07/06/2023, 
aguardando apresentação do Atestado de Capacidade Técnica por parte da empresa TCM 
CONSTRUTORA LTDA e verificação dos lances finais – fls. 260. 
 

30/05/2023 12:41:46 
Fica suspenso os trâmites processuais até às 14:00 horas do dia 07/06/2023, aguardando 
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica por parte da empresa TCM 
CONSTRUTORA LTDA e verificação dos lances finais. 

 
Ocorrência12: A Pregoeira verificou que a empresa TCM CONSTRUTORA LTDA anexou na plataforma 
BNC na data de 02/06/2023 o Atestado de Capacidade Técnica emitido pelo Auto Posto Dornelas Ltda 
novamente com assinatura digital, bem como inseriu a Proposta Ajustada para os lotes vencedores 02, 
03, 05, 06 e 07, conforme lance final – fls. 261 a 267, ficando portanto consolidada sua habilitação para 
o processo licitatório. 
 
Observação: O Atestado de Capacidade Técnica convalidado bem como a Proposta Ajustada foi 
acostada aos autos nas folhas 261 a 267. 
 

02/06/2023 13:16:34 
O participante TCM CONSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo 
0b78cf453906416598a9cd2472b5d3b1.pdf aos documentos complementares. 

02/06/2023 13:16:50 
O participante TCM CONSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo 
5a697ccc51ac4b17954b0ea0cb59523b.pdf aos documentos complementares. 

 

07/06/2023 14:45:13 
Informamos ainda que a mesma TCM CONSTRUTORA LTDA já anexou a Proposta Ajustada 
para os lotes 02, 03, 05, 06 e 07 conforme valor final de lance. 

07/06/2023 14:41:35 

Boa Tarde senhores estamos retornando com os trâmites processuais e informamos que a 
empresa TCM CONSTRUTORA LTDA anexou na plataforma BNC o Atestado de Capacidade 
Técnica emitido pelo Auto Posto Dornelas Ltda novamente com assinatura digital do 
representante emitente da empresa Sr. Paulo Bittencourt Mota, ficando considerado válido para 
fins de consolidação de sua habilitação. 

 
Ocorrência13: A Pregoeira solicitou à empresa RC RODRIGUES LOCAÇÕES-ME que apresente a 
Proposta Ajustada para o lote 01 no prazo de 02 (duas) horas, com término em 17:00 horas do dia 
07/06/2023, conforme lance final e para tanto suspendeu os trâmites processuais até 17:00 horas do 
dia 07/06/2023 – fls. 268 dos autos. 
 

07/06/2023 14:57:18 
Solicitamos à empresa RC RODRIGUES LOCAÇÕES-ME que apresente a Proposta Ajustada 
para o lote 01 no prazo de 02 (duas) horas, com término em 17:00 horas do dia 07/06/2023. 

07/06/2023 14:59:28 Fica suspenso os trâmites processuais até 17:00 horas do dia 07/06/2023. 

 
Ocorrência14: A empresa RC RODRIGUES LOCAÇÕES-ME anexou na plataforma a Proposta Ajustada 
para o lote 01, conforme lance final, sendo acostada aos autos nas fls. 269/270. 
 

07/06/2023 15:07:26 
O participante RC RODRIGUES LOCAÇÕES-ME adicionou o arquivo 
66a3b54ba47346f487678cb2dba37c7b.pdf aos documentos complementares. 

 

http://www.demsur.com.br/
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Ocorrência15: A Pregoeira retornou com os trâmites na plataforma informando que a empresa RC 
RODRIGUES LOCAÇÕES-ME anexou na plataforma BNC a Proposta Ajustada para o lote 01, 
conforme valor final de lance, e tendo as empresas cumprido os requisitos do edital prossegue com os 
trâmites processuais, seguindo com a adjudicação dos lotes -  fls. 271 dos autos. 
 

07/06/2023 15:34:30 

Vimos informar que a empresa RC RODRIGUES LOCAÇÕES-ME anexou na plataforma BNC 
a Proposta Ajustada para o lote 01 conforme valor final de lance e tendo as empresas cumprido 
os requisitos do edital a Pregoeira prossegue com os trâmites processuais, seguindo com a 
adjudicação dos lotes. 

 
Ocorrência16: A Pregoeira no uso de suas atribuições, após cumprimento dos trâmites processuais 
promove a ADJUDICAÇÃO dos lotes para as empresas abaixo relacionadas, com emissão dos 
relatórios de Ata de Adjudicaçao e Vencedores de Adjudicação, juntados aos autos nas folhas 272 a 
276. 
 

1. Empresa RC RODRIGUES LOCAÇÕES-ME: lotes 01. 
2. Empresa TCM CONSTRUTORA LTDA: lotes 02, 03, 05, 06 e 07. 

 

07/06/2023 15:36:30 
O Pregoeiro promove a adjudicação do lote 01 para a empresa RC RODRIGUES LOCAÇÕES-
ME e os lotes 02, 03, 05, 06 e 07 para a empresa TCM CONSTRUTORA LTDA conforme 
valores finais de lance. 

 
Observação: O Lote 04 ficou deserto, sem licitante interessado. 
 

07/06/2023 15:37:03 O Lote 04 ficou deserto, sem licitante interessado. 

 
Empresa: RC RODRIGUES LOCAÇÕES-ME – CNPJ nº 19.597.029/0001-20 ao valor total de R$ 

439.600,00 (quatrocentos e trinta e nove mil e seiscentos reais): 

Item Código Quant Un Descrição V. Unitário V. Total 

1 

 

12789 

 

200 

 

DIA 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM A 

DISPONIBILIZAÇÃO DE UM CAMINHÃO 

TANQUE COM BOMBA DE VÁCUO, INCLUINDO 

MOTORISTA/OPERADOR PARA USO 

EVENTUAL, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: - - CAPACIDADE MÍNIMA 

DO TANQUE: 9.000 LITROS; 

- CAPACIDADE MÍNIMA DE SUCÇÃO DA 

BOMBA: 10 METROS, 3 POLEGADAS (75MM) 

DE ALTURA ATÉ O N.A. DO FLÚIDO; 

- CAPACIDADE DE DESCARGA 

(PRESSUIRIZADA E POR GRAVIDADE) DOS 

LIQUIDOS ATRAVÉS DE ASPERSÃO, DO TIPO 

(RABO DE PAVÃO) OU (CHUVEIRO); 

- MANGOTE DE SUCÇÃO (BOMBEAMENTO) 

COM NO MÍNIMO 15 METROS, 2 POLEGADAS 

(50MM); 

- COM MOTORISTA DEVIDAMENTE 

HABILITADO E CAPACITADO  

- O CAMINHÃO DEVERÁ ESTAR EM BOM 

ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO NO QUAL 

SERÁ AVALIADO PELO SETOR DE 

TRANSPORTE E SETOR REQUISITANTE DA 

AUTARQUIA;    

- TODAS AS DESPESAS REFERENTES ÀS 

R$ 2.198,00 R$ 439.600,00 

http://www.demsur.com.br/
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MANUTENÇÕES, COMBUSTÍVEIS, 

LUBRIFICAÇÕES, OPERADORES/MOTORISTAS 

BEM COMO TODOS OS INSUMOS 

NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DURANTES A VIGÊNCIA DO 

CONTRATO, SERÃO DE RESPONSABILIDADE 

DO CONTRATADO; 

- EM CASO DE PARADA DO CAMINHÃO POR 

PROBLEMAS MECÂNICOS E/OU 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA, 

DEVERÁ PROCEDER COM UMA REPOSIÇÃO 

DE OUTRO CAMINHÃO COM AS MESMAS 

ESPECIFICAÇÕES EM NO MÁXIMO DE 24 

(VINTE E QUATRO) HORAS; 

- A UTLIZAÇÃO DO CAMINHÃO SERÁ DE 

SEGUNDA-FEIRA A SÁBADO (INCLUINDO 

FERIADOS), DE ACORDO COM A DEMANDA DE 

SERVIÇOS, E A MEDIÇÃO SERÁ REALIZADA 

EM DIAS TRABALHADOS, DIURNO E/OU 

NOTURNO; 

OBS.: A MEDIÇÃO SERÁ REALIZADA EM 

DIÁRIAS, SENDO: 1 DIÁRIA = 08 (OITO) HORAS 

TRABALHADAS. 

* PARA USO NO ATERRO SANITÁRIO 

Valor total=> R$ 439.600,00 

 

Empresa: TCM CONSTRUTORA LTDA – CNPJ nº 09.436.760/0001-10 ao valor total de R$ 

495.260,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil e duzentos e sessenta reais): 

Item Código Quant Un Descrição V. Unitário V. Total 

2 

 

12785 

 

30 

 

DIA 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM CAMINHÃO 

PIPA, INCLUINDO MOTORISTA, PARA USO 

EVENTUAL COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: - - CAPACIDADE MÍNIMA 

DO TANQUE DE 12.000L; 

- ANO DE FABRICAÇÃO: NÃO INFERIOR A 

2003; 

- COM MOTORISTA DEVIDAMENTE 

HABILITADO E CAPACITADO  

- O CAMINHÃO DEVERÁ ESTAR EM BOM 

ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO NO QUAL 

SERÁ AVALIADO PELO SETOR DE 

TRANSPORTE E SETOR REQUISITANTE DA 

AUTARQUIA;    

* TODAS AS DESPESAS REFERENTES ÀS 

MANUTENÇÕES, COMBUSTÍVEIS, 

LUBRIFICAÇÕES, OPERADORES/MOTORISTAS 

BEM COMO TODOS OS INSUMOS 

NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DURANTES A VIGÊNCIA DO 

CONTRATO, SERÃO DE RESPONSABILIDADE 

DO CONTRATADO. 

* EM CASO DE PARADA DO EQUIPAMENTO 

R$ 1.402,00 R$ 42.060,00 

http://www.demsur.com.br/
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POR PROBLEMAS MECÂNICOS E/OU 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA, 

DEVERÁ PROCEDER COM UMA REPOSIÇÃO 

DE OUTRO EQUIPAMENTO COM AS MESMAS 

ESPECIFICAÇÕES EM NO MÁXIMO DE 24 

(VINTE E QUATRO) HORAS.  

- A UTLIZAÇÃO DO CAMINHÃO CONFORME 

DEMANDA PODENDO SER INCLUSIVE NOS 

FERIADOS E A MEDIÇÃO SERÁ REALIZADA EM 

DIAS TRABALHADOS, DIURNO E/OU 

NOTURNO; 

OBS.: A MEDIÇÃO SERÁ REALIZADA EM 

DIÁRIAS, SENDO: 1 DIÁRIA = 08 (OITO) HORAS 

TRABALHADAS. 

-PODERÁ SER SOLICITADO MAIS DE UM 

CAMINHÃO PARA TRABALHO SIMULTÂNEO. 

3 

 

12787 

 

600 

 

H 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, COM 

OPERADOR PROFISSIONAL DE USO 

EVENTUAL, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: - - PESO MÍNIMO DE 

OPERAÇÃO 14.000KG; 

- MOTOR DE 4 CILINDROS DE MINIMO 110HP E 

CAÇAMBA COM NO MÍNIMO 0,70 M³;  

- EQUIPAMENTO ANO DE FABRICAÇÃO NÃO 

INFERIOR A 2012; 

- O EQUIPAMENTO DEVERÁ ESTAR EM BOM 

ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO NO QUAL 

SERÁ AVALIADO PELO SETOR DE 

TRANSPORTE E SETOR REQUISITANTE DA 

AUTARQUIA;                                     

- NO EQUIPAMENTO DEVERÁ, 

OBRIGATORIAMENTE, TER INSTALADO O 

HORÍMETRO VEÍCULAR EM PERFEITO 

FUNCIONAMENTO PARA ACOMPANHAMENTO 

DAS HORAS EFETIVAMENTE TRABALHADAS; 

- TODAS AS DESPESAS REFERENTES ÀS 

MANUTENÇÕES, COMBUSTÍVEIS, 

LUBRIFICAÇÕES, OPERADORES/MOTORISTAS 

BEM COMO TODOS OS INSUMOS 

NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DURANTES A VIGÊNCIA DO 

CONTRATO, SERÃO DE RESPONSABILIDADE 

DO CONTRATADO; 

- EM CASO DE PARADA DO EQUIPAMENTO 

POR PROBLEMAS MECÂNICOS E/OU 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA, 

DEVERÁ PROCEDER COM UMA REPOSIÇÃO 

DE OUTRO EQUIPAMENTO COM AS MESMAS 

ESPECIFICAÇÕES EM NO MÁXIMO DE 24 

(VINTE E QUATRO) HORAS; 

OBS.: NO VALOR DA LOCAÇÃO DEVERÁ 

R$ 250,00 
R$ 

150.000,00 

http://www.demsur.com.br/
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ESTAR INCLUIDO O DESLOCAMENTO DA 

MÁQUINA ATÉ O LOCAL DO SERVIÇO,  BEM 

COMO A SUA RETIRADA DO LOCAL DE 

TRABALHO EM CASO DE NECESSIDADE DE 

MANUTENÇÕES. (MOBILIZAÇÃOE 

DESMOBILIZAÇÃO). 

Observação³: Para este item a Administração se 

obriga a utilizar a escavadeira solicitada por um 

período mínimo de 10 dias corridos, tendo 

remuneração mínima de 04 horas diárias 

trabalhadas de segunda a sábado, exceto por 

paralisação dos serviços, devido a defeitos e 

avarias no equipamento e/ou outros imprevistos 

por culpa da contratada. 

- PODERÁ SER SOLICITADO MAIS DE UM 

EQUIPAMENTO PARA TRABALHO 

SIMULTÂNEO. 

* PARA USO NO ATERRO SANITÁRIO 

5 

 

12784 

 

80 

 

DIA 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO 

BASCULANTE COM CAPACIDADE 

VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 14M³ COM 

MOTORISTA, PARA USO EVENTUAL - EM 

SERVIÇOS E OBRAS REALIZADAS POR ESTA 

AUTARQUIA, TANTO NA SEDE QUANTO NOS 

DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE MURIAÉ, COM 

AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: 

- CAPACIDADE MÍNIMA VOLUMÉTRICA DE 

CARGA 14 M³; 

- ANO DE FABRICAÇÃO: A PARTIR DE 2012; 

- 03 EIXOS, MOTOR MOVIDO A ÓLEO DIESEL 

COM NO MÍNIMO 6 CILINDROS; POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 200 HP; TRAÇÃO 6X2 OU 

SUPERIOR; CAIXA DE MARCHAS DE NO 

MÍNIMO 05 VELOCIDADES À FRENTE E 01 

VELOCIDADE À RÉ; DIREÇÃO HIDRÁULICA; 

- A CAÇAMBA BASCULANTE DEVERÁ SER 

METÁLICA COM CANTOS ARREDONDADOS, 

COM TAMPA TRASEIRA COM ABERTURA 

PADRÃO E FECHAMENTO SEMI-AUTOMÁTICO, 

COM GANCHOS LATERAIS PARA AFIXAR 

LONAS, COM SUPORTE METÁLICO PARA 

FIXAÇÃO DE PERFIS DE MADEIRA PARA 

AMPLIAÇÃO DO VOLUME ÚTIL.  

- DEVERÁ POSSUIR PÁRA-LAMAS DE AÇO E 

APARA-BARROS DE BORRACHA. O SISTEMA 

BASCULANTE DEVERÁ SER COMPOSTO POR 

CILINDRO DE AÇÃO DIRETA, BOMBA 

HIDRÁULICA ACIONADA NA TOMADA DE 

FORÇA DO CAMINHÃO, PERMITIR O 

BASCULAMENTO DA CAÇAMBA ATÉ UMA 

INCLINAÇÃO DE 45 GRAUS. 

- DEVERÁ POSSUIR LONA RESISTENTE PARA 

PROTEGER TODA A CAÇAMBA; 

R$ 1.715,00 
R$ 

137.200,00 

http://www.demsur.com.br/
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- O CAMINHÃO DEVERÁ ESTAR EM BOM 

ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO NO QUAL 

SERÁ AVALIADO PELO SETOR DE 

TRANSPORTE E SETOR REQUISITANTE DA 

AUTARQUIA;                                     

- TODAS AS DESPESAS REFERENTES ÀS 

MANUTENÇÕES, COMBUSTÍVEIS, 

LUBRIFICAÇÕES, OPERADORES/MOTORISTAS 

BEM COMO TODOS OS INSUMOS 

NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DURANTES A VIGÊNCIA DO 

CONTRATO, SERÃO DE RESPONSABILIDADE 

DO CONTRATADO. 

- EM CASO DE PARADA DO EQUIPAMENTO 

POR PROBLEMAS MECÂNICOS E/OU 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA, 

DEVERÁ PROCEDER COM UMA REPOSIÇÃO 

DE OUTRO CAMINHÃO COM AS MESMAS 

ESPECIFICAÇÕES EM NO MÁXIMO DE 24 

(VINTE E QUATRO) HORAS; 

OBS.: NO VALOR DA DIÁRIA DEVE ESTÁ 

INCLUIDO O DESLOCAMENTO DO CAMINHÃO 

ATÉ O LOCAL DO SERVIÇO E 

POSTERIORMENTE AO TERMINO, SUA 

RETIRADA DO LOCAL DE TRABALHO 

(MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO).   

- O USO SERÁ DE ACORDO COM A DEMANDA 

DE SERVIÇO E A MEDIÇÃO SERÁ REALIZADA 

EM DIÁRIAS, (DIÁRIA: 08 (OITO) HORAS 

TRABALHADAS, DIURNO E/OU NOTURNO) 

-PODERÁ SER SOLICITADO MAIS DE UM 

CAMINHÃO PARA TRABALHO SIMULTÂNEO. 

6 

 

12779 

 

60 

 

DIA 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, COM 

OPERADOR/MOTORISTA, PARA USO 

EVENTUAL, COM UTILIZAÇÃO MÍNIMA DE 05 

DIÁRIAS - EM SERVIÇOS E OBRAS 

REALIZADAS POR ESTA AUTARQUIA - TANTO 

NA SEDE QUANTO NOS DISTRITOS DO 

MUNICÍPIO DE MURIAÉ, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: 

PESO MÍNIMO DE OPERAÇÃO 14.000KG, 

MOTOR DE 4 CILINDROS DE MINIMO 110HP E 

CAÇAMBA COM NO MÍNIMO 0,70 M³; 

EQUIPAMENTO ANO DE FABRICAÇÃO NÃO 

INFERIOR A 2012, CABINE COM AR 

CONDICIONADO.  

- A MÁQUINA DEVERÁ ESTAR EM BOM 

ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO NO QUAL 

SERÁ AVALIADO PELO SETOR DE 

TRANSPORTE E SETOR REQUISITANTE DA 

AUTARQUIA;                                     

R$ 2.100,00 
R$ 

126.000,00 

http://www.demsur.com.br/
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TODAS AS DESPESAS REFERENTES AS 

MANUTENÇÕES, COMBUSTÍVEIS, 

LUBRIFICAÇÕES, OPERADORES/MOTORISTAS 

BEM COMO TODOS OS INSUMOS 

NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DURANTES A VIGÊNCIA DO 

CONTRATO, SERÃO DE RESPONSABILIDADE 

DO CONTRATADO.  

EM CASO DE PARADA DO EQUIPAMENTO POR 

PROBLEMAS MECÂNICOS E/OU 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA, 

DEVERÁ PROCEDER COM UMA REPOSIÇÃO 

DE OUTRO EQUIPAMENTO COM AS MESMAS 

ESPECIFICAÇÕES EM NO MÁXIMO DE 24 

(VINTE E QUATRO) HORAS.  

O USO SERÁ DE ACORDO COM A DEMANDA 

DE SERVIÇO E A MEDIÇÃO SERÁ REALIZADA 

EM DIÁRIAS, (DIÁRIA: 08 (OITO) HORAS 

TRABALHADAS, DIURNO E/OU NOTURNO); 

- NO VALOR DA DIÁRIA DEVE ESTÁ INCLUIDO 

O DESLOCAMENTO DA MÁQUINA ATÉ O 

LOCAL DO SERVIÇO E POSTERIORMENTE AO 

TÉRMINO, SUA RETIRADA DO LOCAL DE 

TRABALHO (MOBILIZAÇÃO E 

DESMOBILIZAÇÃO). 

Observação: Para este item a Administração se 

obriga a utilizar a escavadeira solicitada por um 

período mínimo de 05 cinco diárias trabalhadas, 

exceto por paralisação dos serviços, devido a 

defeitos e avarias no equipamento e/ou outros 

imprevistos por culpa da contratada. 

-PODERÁ SER SOLICITADO MAIS DE UM 

EQUIPAMENTO PARA TRABALHO 

SIMULTÂNEO. 

7 

 

12778 

 

20 

 

DIA 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, COM 

OPERADOR/MOTORISTA, PARA USO 

EVENTUAL, SEM UTILIZAÇÃO MÍNIMA DE 

DIÁRIAS, - EM SERVIÇOS E OBRAS 

REALIZADAS POR ESTA AUTARQUIA - TANTO 

NA SEDE QUANTO NOS DISTRITOS DO 

MUNICÍPIO DE MURIAÉ, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: 

  PESO MÍNIMO DE OPERAÇÃO 14.000KG, 

MOTOR DE 4 CILINDROS DE MINIMO 110HP E 

CAÇAMBA COM NO MÍNIMO 0,70 M³; 

  EQUIPAMENTO ANO DE FABRICAÇÃO NÃO 

INFERIOR A 2012, CABINE COM AR 

CONDICIONADO.  

- A MÁQUINA DEVERÁ ESTAR EM BOM 

ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO NO QUAL 

SERÁ AVALIADO PELO SETOR DE 

TRANSPORTE E SETOR REQUISITANTE DA 

R$ 2.000,00 R$ 40.000,00 

http://www.demsur.com.br/
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AUTARQUIA;                                     

TODAS AS DESPESAS REFERENTES AS 

MANUTENÇÕES, COMBUSTÍVEIS, 

LUBRIFICAÇÕES, OPERADORES/MOTORISTAS 

BEM COMO TODOS OS INSUMOS 

NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DURANTES A VIGÊNCIA DO 

CONTRATO, SERÃO DE RESPONSABILIDADE 

DO CONTRATADO.  

EM CASO DE PARADA DO EQUIPAMENTO POR 

PROBLEMAS MECÂNICOS E/OU 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA, 

DEVERÁ PROCEDER COM UMA REPOSIÇÃO 

DE OUTRO EQUIPAMENTO COM AS MESMAS 

ESPECIFICAÇÕES EM NO MÁXIMO DE 24 

(VINTE E QUATRO) HORAS.  

- O USO SERÁ DE ACORDO COM A DEMANDA 

DE SERVIÇO E A MEDIÇÃO SERÁ REALIZADA 

EM DIÁRIAS, (DIÁRIA: 08 (OITO) HORAS 

TRABALHADAS, DIURNO E/OU NOTURNO); 

- NO VALOR DA DIÁRIA DEVE ESTÁ INCLUIDO 

O DESLOCAMENTO DA MÁQUINA ATÉ O 

LOCAL DO SERVIÇO E POSTERIORMENTE AO 

TÉRMINO, SUA RETIRADA DO LOCAL DE 

TRABALHO (MOBILIZAÇÃO E 

DESMOBILIZAÇÃO). 

- PODERÁ SER SOLICITADO MAIS DE UM 

EQUIPAMENTO PARA TRABALHO 

SIMULTÂNEO. 

Valor total=> R$495.260,00 

 
O valor total do processo é de R$ 934.860,00 (novecentos e trinta e quatro mil, oitocentos e sessenta 
reais). 
 
Observação: As empresas vencedoras para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços deverá 
apresentar os documentos referentes aos veículos e/ou máquinários, que serão futuramente usados na 
execução dos serviços, caso necessário, no prazo de até 15 (quinze) dias, após convocação, conforme 
item 4.7 e 4.8 do Anexo I – Termo de Referência: 
 

4.7 - O proponente deverá apresentar em até 15 (quinze) dias para a assinatura da Ata de Registro 
de Preços, a documentação abaixo relacionada referente aos caminhões (itens 01 e 02): 
4.7.1- Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV), dentro do prazo do 
exercício vigente emitido pelo Órgão Competente. O CRLV apresentado pela empresa deverá 
ter espécie compativel ao objeto licitado, afim de comprovar o que o caminhão (ões) contratados 
tenham as características do (s) caminhão (ões) solicitado (s): 
4.7.1.1- Caso o CRLV não esteja em nome da empresa licitante deverá este apresentar:  
4.7.1.1.1- Contrato compra e venda devidamente registrado em Cartório. Em caso de contrato de 
compra e venda, o licitante vencedor fica obrigado a apresentar a propriedade do caminhão no 
prazo máximo 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, de acordo com a Lei nº 9.503/97, Art. 
123, §1º, sob pena de rescisão na falta da apresentação destes documentos. Nessa hipótese o 
contrato de compra e venda deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias conforme item 4.7 e o 
Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) em nome da empresa ganhadora terá 
o prazo máximo de 30 (trinta) dias para ser apresentado após a assinatura do Contrato. 
4.7.1.1.2- Cópia autenticada em cartório de instrumento jurídico (contrato de locação), que 
comprove estar o veículo sob sua posse e disponibilidade, bem como que o mesmo estará 
disponível para a execução dos serviços. As assinaturas apostas em referido instrumento jurídico 
de disponibilidade dos veículos deverão estar com firma reconhecida. Insta salientar que nessa 
modalidade o licitante deverá apresentar o contrato de locação com data suficiente ao período do 

http://www.demsur.com.br/
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contrato com o DEMSUR. Nessa hipótese o contrato de locação e a declaração de disponibilidade 
bem como o Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) em nome da proprietária 
deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias conforme item 4.7. 
4.7.1.1.2.1- Na hipótese da apresentação do Contrato de locação a licitante vencedora deverá 
apresentar da empresa locadora todos os documentos de habilitação exigidos no Edital 
Convocatório, obedecendo o prazo estipulado no item 4.7. 
4.7.2 – O proponente deverá apresentar  a apólice de seguro  do(s) veículo(s) contra acidentes a 
terceiros no valor mínimo de R$ 50.000,00 por veículo, (sendo o seguro parcelado deverá 
comprovar pagamento mensalmente junto com a entrega da nota fiscal);  
4.7.3 – Cópia da CNH do motorista na categoria compatível para a condução do veículo licitado; 
4.7.4 – Comprovar a regularidade do licenciamento anual do veículo caminhão, na categoria 
aluguel e seu registro na ANTT, caso trate da hipotese do item 4.7.1.1.1 (compra e venda) o 
licitante vencedor terá o prazo de 30 (dias) para apresentar Registro da ANTT em nome da 
contratada. 
4.7.5-Como os itens licitados são de USO EVENTUAL será necessária a apresentação da 
documentação descrita nos itens 4.7 (4.7.1 a 4.7.4) de pelo menos um caminhão para a assinatura 
do contrato, tendo em vista que os respectivos itens contemplam a utilização de mais de um 
caminhão (trabalho simultâneo) desde que respeitados o quantitativo máximo definido no Termo de 
Referência. E em caso da necessidade de utilização de mais de um caminhão de forma simultânea 
a Administração elaborará a Ordem de Serviços para outro equipamento com as mesmas 
condições, tendo a empresa o prazo de 05 (cinco) dias para a apresentação da documentação 
constante no item 4.7 (4.7.1 a 4.7.4) antes do início da execução dos serviços, caso a mesma 
possua disponibilidade de apresentação de um outro equipamento compatível com o licitado. 
 
4.8 - O proponente deverá apresentar em até 15 (quinze) dias para a assinatura do Contrato de 
Prestação de Serviços, a documentação abaixo relacionada referente as máquinas/equipamentos 
(itens 03, 05, 06 e 07) 
4.8.1-Nota Fiscal de Compra das máquinas/equipamentos, compatível ao especificado, ou 
Contrato de Compra e Venda do Equipamento registrado em Cartório; no contrato de compra e 
venda ou na Nota Fiscal deverá estar especificado o ano de fabricação da máquina/equipamento; 
4.8.2-Cópia da CNH do motorista/operador na categoria compatível para a condução do 
equipamento licitado; 
4.8.3-Apólice de seguro do equipamento contra acidentes a terceiros no valor mínimo de R$ 
50.000,00 por equipamento, (sendo o seguro parcelado deverá comprovar pagamento 
mensalmente junto com a entrega da nota fiscal); 
4.8.4-Como os itens licitados são de USO EVENTUAL necessária a apresentação da 
documentação descrita nos itens 4.8 (4.8.1 a 4.8.3) de pelo menos um equipamento para a 
assinatura do contrato tendo em vista que os respectivos itens contemplam a utilização de mais de 
um equipamento (trabalho simultâneo) desde que respeitados o quantitativo máximo definido no 
Termo de Referência. E em caso da necessidade de utilização de mais de um equipamento de 
forma simultânea a Administração elaborará a Ordem de Serviços para outro equipamento com as 
mesmas condições, tendo a empresa o prazo de 05 (cinco) dias para a apresentação da 
documentação constante no item 4.8 (4.8.1 a 4.8.3) antes do início da execução dos serviços, caso 
a mesma possua disponibilidade de apresentação de um outro equipamento compatível com o 
licitado. 
 

4.9- Para assinatura da Ata de Registro de Preços os veículos/máquinas serão vistoriados pela 
equipe do setor de transporte e do setor requisitante para verificação do bom estado de uso e 
conservação, que emitirão Laudo de Inspeção. 

 

Ocorrência17: O Pregão Eletrônico nº 041/2023 será encaminhado para a Assessoria Jurídica para 
análise e emissão de Parecer Jurídico final, e posterior homologação na plataforma BNC, confome fls. 
277 dos autos. 
 

07/06/2023 15:44:05 
O Pregoeiro após a emissão de Ata relatando os trâmites encaminhará o processo licitatório para 
a Assessoria Jurídica para análise e emissão de Parecer Jurídico, e posterior homologação na 
plataforma BNC. 

 
Foi lavrada a presente Ata que vai assinada  pelo Pregoeiro e equipe de apoio na data de 23/06/2023 
às 10 horas e 27 minutos. 
 
 
 

SUELI RIBAS PAULINO COSTA 
Pregoeiro Oficial 

 
 

 
JOAO AUGUSTO PIMENTEL TURETA  ROSEMAR CARNEIRO DA SILVA BANDEIRA 

                                       Membro    Membro 

http://www.demsur.com.br/

